
diário oficial Nº 34.875   23Quinta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

coNSidEraNdo o falecimento do genitor da servidora Maria do Socor-
ro da SilVa rUiVo, ocorrido em 03 de fevereiro de 2022, e especialmente 
o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora Maria do Socorro da SilVa rUiVo, id. funcional nº 
5274303/4, Enfermeira Generalista, lotada na Gerência Geral de Enfer-
magem, no período de 03/02/2022 a 10/02/2022, conforme certidão de 
Óbito nº 065656 01 55 2022 4 00451 164 0176502 26.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 03/02/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 764981
Portaria Nº 154/2022 - caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do art. 93 , § 1°, da lei nº 5.810, de 24/01/1994, 
que dispõe sobre a interrupção da licença para tratar interesse particular, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço;
coNSidEraNdo solicitação feita através do PaE 2022/21776.
r E S o l V E:
iNTErroMPEr, a contar do dia 01/03/2022, a licença para Tratar interes-
se Particular da servidora ValEria NaSciMENTo da GaMa aZEVEdo, id 
funcional nº 5762162/4, Médica com Especialidade, concedida através da 
Portaria nº 189/2020-caPE/GP/fScMP, publicada no doE nº 34.137, de 
09/03/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 764984
Portaria Nº 157/2022 – caPe/GP/FscMP, de 21 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/45069;
rESolVE:
1. EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) clEid-
SoN dE MacEdo PiNHEiro, id. funcional nº 57202845/1, ocupante do 
cargo de analista de Sistemas, lotado (a) lotado (a) na Gerência de Tecno-
logia da informação-GTiN desta fundação, a contar de 15/01/2021;
2. CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) ErYSSoN Ba-
TiSTa BarroS dE SoUZa, funcional nº 5957333/1, ocupante do cargo de 
analista de Sistemas, lotado (a) na Gerência de Tecnologia da informação-
GTiN desta fundação, a contar de 01/02/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 765018
Portaria Nº 158/2022 – caPe/GP/FscMP, de 21 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/29518;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) MaNoEl Maria 
PErEira da SilVa, id. funcional nº 5959537/1, ocupante do cargo de 
agente de artes Práticas, lotado (a) no (a) Presidência desta fundação, a 
contar de 03/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 765021

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
Servidor (a): ViToria carValHo cardoSo
id. fUNcioNal: 5894452/5
Término de Vinculo: 01/03/2022
Tipo de Vínculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido do SErVidor
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: MÉdico
PaE: 2022/196654
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 21 de fEVErEiro de 2022.

Protocolo: 765022
extrato de termo de distrato
Servidor (a): ValEria dE QUEiroZ MoUra rEZENdE
id. fUNcioNal: 5960409/1
Término de Vinculo: 01/03/2022
Tipo de Vínculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido do SErVidor
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: MÉdico
PaE: 2022/196401
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 21 de fEVErEiro de 2022.

Protocolo: 765024

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 155/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/201167.
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade 
a servidora SUHaila ElaoUar, id. funcional nº 57192929/1, Servidora 
Estatutária Estável concursada, assistente administrativo, no período de 
12/02/2022 a 10/08/2022;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de fevereiro de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 764992
Portaria Nº 156/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/207576.
r E S o l V E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade 
a servidora THaiSa PaiXÃo MoUrÃo, id. funcional nº 5949670/1, Servi-
dora em regime de contrato Temporário, Médica Pediátra, no período de 
10/02/2022 a 08/08/2022;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de fevereiro de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 764996

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 153/2022 – caPe/GP/FscMP, de 21 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2020/1019626;
r E S o l V E:
NoTificar, a servidora SilVia lETicia SaNToS dE MoraES, no cargo de 
agente de artes Práticas, matrícula nº 80845662/1, lotado na fundação 
Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, a comparecer à coordena-
ção de administração de Pessoas - caPE, com a documentação pessoal, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data da publicação desta no-
tificação. O não comparecimento com a documentação no prazo estipulado 
implicará na suspensão dos pagamentos mensais do servidor.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 21 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 765015


